
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

NOTA TÉCNICA Nº 3685/2024/CGIST-ACESSO RESTRITO/DIREP/SIPRI

PROCESSO Nº 00190.102681/2023-54
INTERESSADOS: Coordenação-Geral de Investigação de Entes Privados e Suborno Transnacional e
a pessoa jurídica Tricone Construtora e Serviços Ltda., CNPJ nº 13.239.216/0001-56.

ASSUNTO
Apuração, por meio de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), de supostas

irregularidades imputadas à pessoa jurídica Tricone Construtora e Serviços Ltda. , CNPJ nº
13.239.216/0001-56.

 

REFERÊNCIAS
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Instrução Normativa CGU nº 13, de 8 de agosto de 2019.

Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
Processo Administrativo de Responsabilização. Art. 23 da IN CGU nº 13/2019. Análise da

regularidade processual. Parecer correcional de apoio ao julgamento.

 

RELATÓRIO
1. Trata-se de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) instaurado no âmbito
desta Controladoria-Geral da União (CGU), por meio da Portaria nº 1.722, de 26 de abril de 2023,
publicada no DOU nº 82, de 02 de maio de 2023 (2790368), em face da pessoa jurídica Tricone
Construtora e Serviços Ltda., CNPJ 13.239.216/0001-56.

2. Concluídos os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização,
(CPAR) vieram os autos a esta Coordenação-Geral de Investigação de Entes Privados e Suborno
Transnacional - CGIST para emissão de manifestação técnica, nos termos do art. 55, II, do Regimento
Interno da CGU (aprovado pela Portaria nº 38, de 16/12/2022), bem como do art. 23 da IN CGU nº
13/2019.

3. Em síntese, a partir de fiscalizações realizadas pela Controladoria-Geral da União (CGU)
no município de Turiaçu, no estado do Maranhão, foram identificados desvios de recursos públicos
federais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), os quais envolvem, ao menos, sete pessoas jurídicas, incluindo a
Tricone Construtora e Serviços Ltda..

4. De acordo com a conclusão do Relatório CGU 201800043 (2717028), há elementos
consistentes de informação que indicam que a Tricone Construtora e Serviços Ltda.  não teria
executado, ao menos parcialmente, as reformas previstas no Contrato nº 031/2016, oriundo da Tomada de
Preços nº 02/2016.

5. Já os processos de pagamento demonstram que a empresa recebeu valores integrais,
totalizando R$ 425.946,43, referentes às reformas das Escolas Rosa Menina e Castanhal (2716999).
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RESUMO DO ANDAMENTO DO PROCESSO
6. A Controladoria-Geral da União (CGU) instaurou Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR) por meio da Portaria nº 1.722, de 26 de abril de 2023, publicada no DOU nº 82,
de 02 de maio de 2023 (2790368). O prazo para a conclusão dos trabalhos da CPAR foi, posteriormente,
prorrogado pela Portaria SIPRI/CGU nº 3.528, de 24 de outubro de 2023, publicada no DOU nº 206, de 30
de outubro de 2023 (3000541). Houve alteração na composição da Comissão por meio da Portaria
SIPRI/CGU nº 3.044, de 5 de setembro de 2023, publicada no DOU nº 171, de 6 de setembro de 2023
(2944423).

7. Após diligências preliminares de juntada de documentação proveniente de ações de
controles provenientes do 4º Programa de Fiscalização de Entes Federativos (4º FEF), que resultou na
Nota Técnica nº 560/2023/COREP1 - ACESSO RESTRITO/COREP1/DIREP/SIPRI, de 27 de fevereiro
de 2023 (2717037), foi deliberado pela Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
(2816459) a indiciação da pessoa jurídica Tricone Construtora e Serviços Ltda.  em 27 de abril de 2023
por fraude contratual, conduta vedada e passível de sanção, com fulcro no art. 5º, inciso IV, alínea "d", da
Lei nº 12.846/2013 e no art. 88, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e, ainda, a intimação do ex-sócio
administrador Lourival Ferreira Martins e ao ex-titular Walace Azevedo Mendes, estes últimos para que se
manifestassem acerca da possível desconsideração da personalidade jurídica da Tricone e dos efeitos dela
decorrentes.

8. Na sequência, a CPAR promoveu diversas tentativas de intimação por e-mail, correios e
tentativas telefônicas, sem resposta, conforme atesta a certidão da Coordenação Administrativa de
Procedimentos de Entes Privados - COPAR (2868779).

9. Nessa linha, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pela
ausência de contato, a pessoa jurídica e as pessoas físicas foram intimadas por editais publicados no site
da CGU e no DOU, em 10/07/2023 e em 11/07/2023, respectivamente (2876370 e 2876360).

10. Em 27/07/2023, o advogado Eduardo Oliveira, OAB/MA 19.299, entrou em contato com a
Coordenação Administrava de Procedimentos de Entes Privados para obter acesso ao Termo de
Indiciamento nº 00190.102681/2023-54, recebendo orientações da COPAR sobre como acessar o sistema
(2912708).

11. Em 11/08/2023, o advogado entrou em contato novamente informando dificuldades para
acessar o sistema, sendo prontamente orientado pela COPAR (2916216).

12. Em 09/08/2023, o advogado supracitado apresentou defesa escrita em nome de Walace
Azevedo Mendes, requerendo o afastamento da desconsideração da personalidade jurídica em relação a
seu cliente, excluindo-o da presente investigação (2917141).

13. Diante das alegações da defesa e de pedido de produção probatória testemunhal genérica,
em sua defesa escrita, a CPAR emitiu Ata de Deliberação, em 15/08/2023, concedendo prazo adicional
para que a defesa especificasse elementos adicionais de prova, se desejasse, bem como para que
especificasse as testemunhas que teriam relevância para o deslinde processual (2917332).

14. A Ata de Deliberação foi encaminhada ao e-mail do procurador indicado na defesa escrita,
juntamente com as orientações para acesso externo ao Sistema Super (atual SEI), em 15/08/2023 e
24/08/2023 (2917370 e 2929783). Diversas tentativas de contato e reiterações foram feitas com a defesa,
porém sem resposta, conforme demonstram os Documentos 2954137, 2987553, e conforme atesta a
segunda certidão de tentativas emitida pela COPAR (2987803).

15. A pessoa jurídica não se fez representar no processo, em razão da ausência de cadastro pela
pessoa jurídica para acesso externo ao Sistema Super (SEI) e da inércia diante das múltiplas tentativas de
contato. Contudo, a defesa escrita apresentada por Walace Azevedo Mendes ( 2917141) foi analisada e
considerada no Relatório Final do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

16. O Relatório Final elaborado pela CPAR foi concluído em 07/11/2023 (3002698), sendo
mantida a convicção preliminar quanto à responsabilidade da pessoa jurídica Tricone Construtora e
Serviços Ltda., CNPJ 13.239.216/0001-56 e das pessoas físicas Lourival Ferreira Martins e Walace
Azevedo Mendes, e, em razão disso, foi sugerida a aplicação das penas de i) multa, ii) publicação
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extraordinária da decisão administrativa sancionadora, iii) declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública e iv) desconsideração da personalidade jurídica, para fins de
alcançar o patrimônio de seu ex-sócio administrador, Lourival Ferreira Martins (CPF ) e
de seu ex-titular Walace Azevedo Mendes (CPF ).

17. A CGPAR, por meio de despacho datado de 07/11/2023 ( 3009228), sugeriu o
encaminhamento do processo à autoridade instauradora para a adoção da providência prevista no Art. 22
da Instrução Normativa nº 13/2019, para a intimação da pessoa física processada - Walace Azevedo
Mendes - para que essa, querendo, manifestasse-se no prazo máximo de 10 (dez) dias. Dispensadas as
intimações da empresa Tricone Construtora e Serviços Ltda e da pessoa física Lourival Ferreira
Martins para Alegações Finais, conforme § 3º, do art. 16, da IN CGU nº 13/2019, visto que o PAR correu
à revelia.

18. Após regularmente intimada (3016333), com confirmação de recebimento, a defesa de
Walace Azevedo Mendes não apresentou Alegações Finais.

19. O processo foi encaminhado à análise dessa CGIST por meio de despacho da COPAR
(3036451), para a análise de regularidade prevista no art. 23 da IN CGU nº 13/2019.

20. É o breve relato do andamento do processo.

 

ANÁLISE DA REGULARIDADE DO PAR
21. Inicialmente, cumpre destacar que o objetivo do exame ora realizado é verificar a
regularidade dos aspectos formais e procedimentais do PAR, não podendo deixar de consignar, no entanto,
que o PAR correu à revelia frente a empresa Tricone Construtora e Serviços Ltda e da pessoa física
Lourival Ferreira Martins.
22. Da análise dos autos verifica-se que os trabalhos conduzidos pela CPAR observaram o rito
previsto na IN CGU nº 13/2019, bem como os princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos no
art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal (CF/88).

23. A portaria de instauração foi publicada de acordo com o art. 13 da IN CGU nº 13/2019,
contendo o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da CPAR, a indicação de seu presidente,
o número do processo, o prazo de conclusão dos trabalhos e o nome empresarial da pessoa jurídica
processada (2790368).

24. Quanto à competência, o PAR foi instaurado pelo Secretario de Integridade Privada,
conforme delegação prevista no art. 30, inciso I, da IN CGU nº 13/2019, alterada pela Portaria Normativa
nº 54, de 14 de fevereiro de 2023.

25. Publicou-se também a Portaria Sipri nº 3.528 de prorrogação (3000541) quando ainda em
curso o prazo de 180 (cento e oitenta dias) da portaria inaugural do PAR, concedendo mais 180 (cento e
oitenta dias) para a conclusão dos trabalhos da CPAR. Além disso, a Portaria Sipri nº 3.044 ( 2944423)
consta a substituição de membro da CPAR.

26. Verifica-se, portanto, a regularidade do processo sob este ponto de vista, uma vez que a
portaria de instauração e os atos subsequentes contêm todas as informações exigidas pela norma de
regência, foram emitidos por autoridade competente e todos os servidores designados para compor a
CPAR são estáveis.

27. O termo de indiciação foi elaborado em conformidade com os requisitos previstos no art. 17
da IN CGU nº 13/2019 (descrição clara e objetiva do ato lesivo imputado, apontamento das provas e o
enquadramento legal) e a pessoa jurídica e pessoas físicas implicadas foram notificadas por diversos
meios (2816459).

28. Conforme se depreende da leitura da Certidão 2868779 e da Ata 2871326, há elementos
suficientes para demonstrar que a pessoa jurídica e pessoas físicas interessadas tiveram ciência da
intimação, nos termos do art. 7º, caput, do Decreto nº 8.420/2015 e do art. 26, § 3º, da Lei n° 9.784/99,
respectivamente:

Art. 7º As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por qualquer outro meio que
assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, cujo prazo para apresentação de defesa
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será contado a partir da data da cientificação oficial, observado o disposto no Capítulo XVI da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a
intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.
[...]
§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

29. Não obstante, e ainda que não houvesse dúvidas quanto à ciência da pessoa jurídica e
pessoas físicas interessadas, em face da ausência de manifestação por parte destas e em nome da garantia
da ampla defesa e do contraditório, a CPAR deliberou por intimá-las por meio de edital, conforme
disposto no §1º do art. 7º do Decreto nº 8.420/2015 (2872987, 2876360 e 2876370):

§ 1º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o caput, será feita nova intimação por meio de
edital publicado na imprensa oficial, em jornal de grande circulação no Estado da federação em
que a pessoa jurídica tenha sede, e no sítio eletrônico do órgão ou entidade pública responsável
pela apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação da defesa a partir da última data
de publicação do edital.

30. Após isso, em 09/08/2023, foi apresentada defesa escrita em nome de Walace Azevedo
Mendes requerendo o afastamento da desconsideração da personalidade jurídica em relação a ele
(2917141).

31. Diante das alegações da defesa e de pedido de produção probatória testemunhal genérica,
em sua defesa escrita, a CPAR emitiu Ata de Deliberação, em 15/08/2023, concedendo prazo adicional
para que a defesa especificasse elementos adicionais de prova, se desejasse, bem como para que
especificasse as testemunhas que teriam relevância para o deslinde processual (2917332).

32. A referida Ata de Deliberação foi encaminhada ao email do procurador informado na defesa
escrita, juntamente com as orientações para acesso externo ao Sistema Super, respectivamente em
15/08/2023 e em 24/08/2023 (2917370 e 2929783). Foram feitas reiterações e diversas outras tentativas de
contato com a defesa, sem resposta, conforme atestam os Documentos 2954137 e 2987553, assim
conforme atesta uma segunda certidão de tentativas emitida pela COPAR, Documento 2987803.

33. Tem-se, ainda, que a pessoa jurídica Tricone Construtora e Serviços Ltda e da pessoa
física Lourival Ferreira Martins não se fizeram representar devidamente no processo, pela ausência de
acesso externo ao Sistema Super e pela inércia diante das diversas tentativas de contato.

34. A defesa escrita apresentada por Walace Azevedo Mendes, no Documento 2917141 foi
objeto de apreciação no Relatório Final do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

35. Quanto à análise da defesa escrita realizada pela CPAR, verificou-se que todos os
argumentos trazidos na peça foram enfrentados pela CPAR em seu Relatório Final, ainda que não tenha
sido apresentada peça complementar solicitada, tendo sido, portanto, observados o princípio do
contraditório e ampla defesa.

36. Observa-se, do Relatório Final, que os itens 84 a 94 se dedicaram a analisar o denominado
“Argumento 1” da Defesa, o item 100 dedicou-se à análise do denominado “Argumento 2”, o “Argumento
3” teve seu conteúdo analisado na sequência do citado relatório, assim como os destacados “Argumento
4” e “Argumento 5”, todos com o conteúdo material analisado e devidamente motivada a decisão quanto à
improcedência dos argumentos.

37. Sobre o Relatório Final, importante frisar que o parágrafo único do art. 21 da IN CGU nº
13/2019 enumera seu conteúdo:

Art. 21. [...] a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados e da eventual
responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de forma motivada, as
sanções a serem aplicadas ou o arquivamento do processo. Parágrafo único. O relatório final
conterá: I - relato histórico do processo, narrando a forma de ciência da irregularidade pela
autoridade instauradora e as diligências e conclusões produzidas no juízo de admissibilidade; II -
descrição sucinta das imputações realizadas em face da pessoa jurídica processada e das provas
que lhe dão sustentação; III - indicação das novas provas produzidas após a indiciação, se for o
caso; IV - exposição e análise dos argumentos da defesa da pessoa jurídica processada; V -
conclusão fundamentada quanto à responsabilização ou não da pessoa jurídica processada; e VI -
proposta de: a) arquivamento da matéria; ou b) punição da pessoa jurídica, devendo a comissão:
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1. indicar a proposta de aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; 2.
fundamentar a sugestão de aplicação de multa com base em memória de cálculo detalhada da
dosimetria da multa, com descrição da análise do programa de integridade, se for o caso; 3.
sugerir a aplicação das sanções da Lei nº 8.666, de 1993, ou de outras normas de licitações e
contratos da administração pública, se for o caso; e 4. propor o envio de expediente, após a
conclusão do procedimento administrativo, dando conhecimento ao Ministério Público e à
Advocacia-Geral da União para análise quanto à pertinência da responsabilização judicial da
pessoa jurídica, nos termos do Capítulo VI da Lei nº 12.846, de 2013.

 

38. A análise detalhada do Relatório Final apresentado pela CPAR permite constatar a presença
de todos os requisitos ora enumerados, considerando a questão da revelia e suas implicações, o que
confirma sua regularidade formal. Destaca-se, por oportuno, que as penalidades sugeridas ainda serão
objeto de análise na presente nota técnica.

39. Por fim, a CGPAR, por meio de despacho datado de 07/11/2023 ( 3009228), sugeriu o
encaminhamento do processo para a adoção da providência prevista no Art. 22 da Instrução Normativa nº
13/2019, consistente na intimação da pessoa física processada - Walace Azevedo Mendes - para que,
querendo, apresentasse manifestação no prazo máximo de 10 (dez) dias. Dispensadas as intimações da
empresa Tricone Construtora e Serviços Ltda e da pessoa física Lourival Ferreira Martins para
Alegações Finais, conforme disposto no § 3º do Art. 16 da IN CGU nº 13/2019, visto que o PAR correu à
revelia.

40. Após regularmente intimada (3016333), com confirmação de recebimento, a defesa do Sr.
Walace Azevedo Mendes não apresentou Alegações Finais.

41. Considerando, assim, a regularidade procedimental do presente PAR, procedemos à análise
das penalidades sugeridas.

 

DAS PENALIDADES SUGERIDAS
42. A CPAR concluiu pela responsabilização da pessoa jurídica por fraudar contrato público
com recursos provenientes do Fundeb, ao receber valores e não cumprir com as contraprestações de
executar obras e reformas pactuadas em duas escolas de Turiaçu/MA. Assim, incidindo no ato lesivo
tipificado no art. 5º, inciso IV, alínea “d”, da Lei nº 12.846/2013 e no artigo 88, inciso III, da Lei nº
8.666/1993.

43. Dessa forma, sugeriu a aplicação das seguintes penalidades a Tricone Construtora e
Serviços Ltda :

a) d a pena de multa no valor de R$ 598.485,99 (quinhentos e noventa e oito mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), nos termos do artigo 6o,
inciso I, da Lei 12.846/2013, em que a empresa deve pagar o valor;

b) d a pena de publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora,
nos termos do artigo 6o, inciso II, da Lei 12.846/2013, em que a empresa deve promover,
na forma de extrato de sentença, às suas expensas, cumulativamente:

                   – em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e
de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional;

                   – em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da
atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo de 60 dias;

                   – em seu sítio eletrônico, em destaque na página principal do referido sítio, pelo
prazo de 60 dias;

c) da pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em que a empresa deve ficar impossibilidade de licitar ou
contratar até que passem por um processo de reabilitação, no qual devem comprovar
cumulativamente o escoamento do prazo mínimo de 02 (dois) anos sem licitar e contratar
com a administração pública contados da data da aplicação da pena, o ressarcimento dos
prejuízos causados ao erário e a superação dos motivos determinantes da punição;
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44. Ademais, a CPAR recomendou a desconsideração da personalidade jurídica, para fins de
alcançar o patrimônio de seu ex-sócio administrador, Lourival Ferreira Martins (CPF ) e
de seu ex-titular Walace Azevedo Mendes (CPF ), na aplicação da multa pertinente, bem
como estender a eles os efeitos da declaração de inidoneidade.

45. A respeito da multa sugerida, a CPAR informou o seguinte no item V.1.1 do Relatório
Final:

A multa foi calculada com base nas cinco etapas disciplinadas pelos artigos 6º e 7º da Lei nº
12.846/2013, c/c artigos 20 a 27 do Decreto nº 11.129/2022, c/c IN CGU nº 1/2015, c/c IN
CGU/AGU nº 2/2018, c/c Decreto-Lei nº 1.598/1977, c/c Manual de Responsabilização de Entes
Privados, c/c Manual Prático CGU de Cálculo de Multa, c/c tabela sugestiva de escalonamento
das circunstâncias agravantes e atenuantes de que tratam os artigos 22 e 23 do Decreto nº
11.129/2022, c/c calculadora de multa de PAR.

46. Em razão de ter sido obtido o valor do faturamento da empresa Tricone (Item 124 do
Relatório Final - 3002698), que apresentou Receita Bruta no valor de R$ 341.473,33 , referente ao ano de
2021, o cálculo da multa seguiu as três etapas disciplinadas na legislação citada anteriormente.

47. Após análise do relatório final, tem-se o seguinte quadro resumo da dosimetria da multa
sugerida:

Dispositivo do Decreto 11.129/2022 Percentual
aplicado

Art 22
Agravantes

I – até quatro por cento, havendo concurso dos atos lesivos; + 0%

II – até três por cento para tolerância ou ciência de pessoas do
corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica;

+ 3,0%

III – até quatro por cento no caso de interrupção no
fornecimento de serviço público, na execução de obra
contratada ou na entrega de bens ou serviços essenciais à
prestação de serviçs públicos ou no caso de descumprimento
de requisitos regulatórios;

+ 2,5%

IV - um por cento para a situação econômica do infrator que
apresente índices de Solvência Geral - SG e de Liquidez Geral
- LG superiores a um e lucro líquido no último exercício
anterior ao da instauração do PAR;

0%

V – três por cento no caso de reincidência; 0%

VI – um a cinco por cento no caso de os contratos, convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres mantidos ou
pretendidos com o órgão ou com as entidades lesadas, nos
anos da prática do ato lesivo;

+ 1%

Art. 23
Atenuantes

I – até meio por cento no caso de não consumação da infração; 0%

II – até um por cento no caso de devolução espontânea pela
pessoa jurídica da vantagem auferida e do ressarcimento dos
danos resultantes do ato lesivo; ou de inexistência ou falta de
comprovação de vantagem auferida e de danos resultantes do
ato lesivo;

0%

III – até um e meio por cento para o grau de colaboração da
pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do ato
lesivo, independentemente do acordo de leniência;

0%

IV – até dois por cento no caso de admissão voluntária pela
pessoa jurídica da responsabilidade objetiva pelo ato lesivo; e

0%

V – até cinco por cento no caso de comprovação de a pessoa
jurídica possuir e aplicar um programa de integridade,
conforme os parâmetros estabelecidos.

0%
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Base de
cálculo

R$ 365.792,45

Alíquota
calculada

6,5%

Vantagem
auferida

R$ 598.485,99 (atualizada pelo IPCA)
 

Limite
mínimo

R$ 23.776,51

Limite
máximo

R$ 1.795.457,97
 

Valor final
da multa

R$ 598.485,99

48. Dessa forma, a partir da leitura do Relatório Final, constata-se que os preceitos dos
normativos mencionados foram devidamente observados, não havendo indícios de excessos, seja para
mais ou para menos, na fixação das alíquotas aplicadas aos fatos agravantes e atenuantes. Ademais, foi
respeitado o limite mínimo para o valor final da multa, conforme estipulado no artigo 25 do Decreto
11.129/2022, qual seja:

Art. 25. Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá como limite:
I - Mínimo, o maior valor entre o da vantagem auferida, quando for possível sua estimativa, e:
a) um décimo por cento da base de cálculo; ou
b) R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese prevista no art. 21;

49. Tendo em vista que a vantagem auferida foi de R$ 598.485,99 (quinhentos e noventa e oito
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), não há fundamentos que justifiquem a
alteração do valor da multa proposta pela CPAR.

50. O cálculo do número de dias em que a Tricone Construtora e Serviços Ltda  deve
publicar extraordinariamente a decisão administrativa sancionadora seguiu nos mesmos moldes do cálculo
da alíquota e, com isso, não se observa qualquer irregularidade.

51. A CPAR sugeriu também a aplicação da pena de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 88,
incisos III, da mesma lei, ficando a pessoa jurídica impossibilitada de licitar ou contratar com o poder
público pelo prazo mínimo de 2 anos, e até que passe por um processo de reabilitação, no qual deve
comprovar cumulativamente o escoamento do prazo, o ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e a
superação dos motivos determinantes da punição.

52. Por fim, a CPAR sugeriu a pena de desconsideração da personalidade jurídica, para fins
de alcançar o patrimônio de seu ex-sócio administrador, Lourival Ferreira Martins (CPF )
e de seu ex-titular Walace Azevedo Mendes (CPF ), na aplicação da multa pertinente, bem
como estender a eles os efeitos da declaração de inidoneidade.

53. A respeito da desconsideração da personalidade jurídica, a CPAR informou o seguinte
no Relatório Final:

96. Esta CPAR considera que o abuso de direito da personalidade jurídica se deu a partir de um
conjunto de elementos que visaram a facilitar, encobrir ou dissimular a prática de ilícitos.
Desnecessária a comprovação de confusão patrimonial, no caso, bastando a comprovação de
abuso de direito, consoante prevê o artigo 14 da LAC.
97. O conjunto indiciário e probatório aponta que a pessoa jurídica seria “de fachada”, por
capacidade técnica duvidosa, por não possuir funcionários registrados na RAIS, em atividades de
construção civil, no período previsto para a execução contratual (ao fim de 2016). Igualmente
pelo fato de que o sócio-administrador, Lourival Ferreira, e uma sócia-administradora anterior,
Dorilene Costa, teriam sido cadastrados no CadÚnico, o que seria indicativo de que poderiam se
tratar de “sócios-laranjas”.
98. Note-se, ainda, que Natália Coelho Silva Mendes, que assinou o contrato em nome da Tricone,
sequer figurava no quadro societário da pessoa jurídica naquele momento, o que levanta
suspeições quanto às razões de sua participação (possivelmente atuando, também, como
“laranja”, para encobrir a atuação de Walace Mendes, que é seu cônjuge – conforme consulta ao
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cadastro CNPJ da Receita Federal do Brasil).
99. Como agravante, ainda, verifica-se que Walace Mendes atuou como responsável técnico da
prefeitura de Turiaçu/MA, elaborando todas as planilhas de custos e orçamentárias, bem como os
termos de referência da licitação (conforme carimbos e assinaturas nessas peças, e.g. Documento
2716988, p. 119, 123, etc., e, conforme declaração que prestou perante a CGU/MA, Documento
2717011). Isso, não somente da Tomada de Preços nº 002/2016, ora sob análise, como também em
outras licitações sob suspeição, objetos de outros processos de responsabilização em andamento
nesta Controladoria – Concorrências nº 001/2016, nº 005/2016 e a Tomada de Preços nº
001/2017.
100. Note-se a sequência de eventos que demonstram a dissimulação, reveladora do abuso de
direito e desvio de finalidades societários. Primeiro, Walace Mendes participa da confecção dos
editais de licitação, na elaboração dos orçamentos. A Tricone, então, figura como única
concorrente na Tomada de Preços. Depois, a companheira de Walace Mendes, Natália Mendes,
assina o contrato, sem possuir qualquer vínculo societário com a pessoa jurídica – momento em
que Lourival Ferreira era seu sócio-administrador. Logo em seguida à assinatura do contrato (em
30/09/2016), Walace Mendes passa a figurar como titular da pessoa jurídica (em 23/11/2016), no
lugar de Lourival Ferreira. E, a partir daí, as obras e reformas previstas deixam de ser
executadas (ao menos em relação às escolas Castanhal e Rosa Menina, vistoriadas pela CGU/MA
em 01/12/2017).
101. Os pagamentos efetuados pela Prefeitura de Turiaçu à Tricone, por sua vez, ocorrem em
24/11/2016, quanto às obras da escola Rosa Menina, e em 24/01/2017, quanto às obras da escola
Castanhal, isto é, em data exatamente posterior a entrada de Walace Mendes no quadro societário
da empresa (em 23/11/2016).
102. Enfim, resta clara, portanto, a participação de Walace Mendes, e, demonstrado o abuso de
direito e desvio de finalidade visando a facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ilícitos
explicitados. Cabível, então, a desconsideração da personalidade jurídica para que se alcance seu
patrimônio na aplicação das multas que se proporão neste relatório.

54. Presentes, portanto, os fundamentos para a aplicação da penalidade sugerida, em
conformidade com os preceitos normativos, considerando a possibilidade de desconsideração quando
houver abuso de direito com o intuito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática de ilícitos, nos termos
do art. 14 da Lei Anticorrupção.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o
contraditório e a ampla defesa.
 

DA PRESCRIÇÃO
Análise da(s) conduta(s) sob a ótica da Lei nº 12.846/2013
55. Os fatos descritos nesta análise foram levados ao conhecimento da CGU em 30/11/2018,
data de assinatura do Relatório CGU nº 201800043, referente a 4ª edição do Programa de Fiscalização de
Entes Federativos (FEF) da Controladoria-Geral da União no município de Turiaçu, conforme descrito no
tópico 2.275 da Nota Técnica nº 560/2023/COREP1 - ACESSO RESTRITO/COREP1/DIREP/SIPRI, de
27 de fevereiro 2023 (2717037).

56. Nos termos do art. 25 da Lei nº 12.846/2013, a prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos,
contados da data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que
esta tiver cessado.

57. Assim, considerando os parâmetros estabelecidos pela LAC, a prescrição ocorreria em
30/11/2023.

58. Entretanto, para a correta análise da prescrição, é essencial ainda considerar a ocorrência de
marcos interruptivos. O Parágrafo único do art. 25 da Lei nº 12.846/2013 estabelece a seguinte hipótese de
interrupção, conforme transcrito abaixo:

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a
instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.

59. Nesse contexto, a instauração do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR)
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(2790368), por meio da Portaria nº 1.722, de 26 de abril de 2023 interrompeu o curso da prescrição da
ação punitiva. Como resultado, o prazo prescricional foi reiniciado, com uma nova contagem de 5 (cinco)
anos a partir dessa data. 

60. Considerando, ainda, que a Medida Provisória nº 928, de 23.03.2020, suspendeu por 120
dias (período de sua vigência), a contagem da prescrição deve ser acrescida do respectivo período. 

61. Dessa forma, considerando a atual contagem prescricional, seu transcurso ocorrerá apenas
em 24/08/2028 (26/04/2023 + 5 anos + 120 dias de suspensão da Medida Provisória nº 928, de
23.03.2020), ou seja, cinco anos após a instauração deste PAR.

 

Análise da(s) conduta(s) sob a ótica da Lei nº 8.666/93
62. No que tange à aplicação da Lei nº 8.666/1993 e ao prazo prescricional, embora a fraude à
licitação ou ao contrato se enquadre no tipo penal previsto no art. 337-L, inciso I, do Código Penal, deve
ser observada a regra da irretroatividade da lei penal mais severa, uma vez que esse dispositivo entrou em
vigor apenas com a Lei nº 14.133/2021 (art. 178). Assim, na ausência de outro tipo penal aplicável,
conclui-se que o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, conforme estabelecido pela Lei nº 9.873/1999.
Segue:

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e
indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor,
contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em
que tiver cessado.

63. No presente caso, a contagem do prazo prescricional, em situações de fraude contratual,
deve ser iniciada a partir da data do último pagamento indevidamente recebido, ou seja, do ato em que a
irregularidade ou fraude foi, ao menos, parcialmente consumada. A Tricone Construtora e Serviços
Ltda recebeu o último pagamento em 24/01/2017 (2716999). Assim, o prazo prescricional de 5 anos
expiraria em 24/01/2022.

64. Entretanto, a mesma Lei também estabelece que é marco interruptivo do prazo prescricional
qualquer ato inequívoco, que importe a apuração dos fatos:

Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:
I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;
II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
III - pela decisão condenatória recorrível.
IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução
conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

65. Destaca-se que, antes de transcorrido o prazo de cinco anos, a CGU publicou o Relatório de
Auditoria nº 201800043, em 30/11/2018, o que resultou na interrupção do prazo prescricional, com a
contagem reiniciando-se a partir dessa data. Dessa forma, o prazo final para a aplicação das sanções
previstas na Lei nº 8.666/1993 passou a ser 30/11/2023 (30/11/2018 + 5 anos).

66. Ademais, a instauração da Investigação Preliminar Sumária (IPS) (2716973) em 12/08/2022
interrompeu novamente o curso da prescrição da ação punitiva. Como resultado, o prazo prescricional foi
reiniciado, com uma nova contagem de 5 (cinco) anos a partir dessa data.

67. Por fim, com a devida notificação dos acusados, realizada por meio da publicação do edital
de intimação (instauração SEI nº 2868779, editais de intimação SEI nº 2876360 e 2876370), publicada no
Diário Oficial da União em 11/06/2023, verificou-se a configuração da terceira hipótese interruptiva.
Considerando a atual contagem do prazo prescricional, este só será extinto em 11/06/2028, ou seja, cinco
anos após a data da intimação, conforme estabelecido no inciso I, do artigo 2º, da Lei nº 9.873/1999.

68. Dessa forma, conclui-se que não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva da
Administração, seja para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013, seja para as sanções
estabelecidas pela Lei nº 8.666/1993. Com base na contagem atual do prazo prescricional, a extinção do
direito ocorrerá em 26/04/2028 para as sanções da Lei nº 12.846/2013 e em 11/06/2028 para as sanções da
Lei nº 8.666/1993.
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CONCLUSÃO
69. Em vista dos argumentos aqui expostos, opina-se pela regularidade do Processo
Administrativo de Responsabilização (PAR).

70. O processo foi conduzido em conformidade com o rito procedimental estabelecido pela
legislação vigente e pelos normativos infralegais aplicáveis, com plena observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, como desdobramentos do devido processo legal. Não foram identificados
quaisquer incidentes processuais que possam justificar a nulidade de atos processuais.

71. Além disso, não se observa a existência de fato novo que possa alterar a conclusão
alcançada pela Comissão de PAR.

72. Portanto, sugere-se acatar as recomendações constantes no Relatório Final da CPAR, com o
devido encaminhamento dos autos às instâncias superiores desta Secretaria de Integridade Privada e, caso
concorde, à Consultoria Jurídica para análise de sua competência, conforme disposto no art. 13 do Decreto
nº 11.129/2022 e no art. 24 da IN CGU nº 13, de 2019.

73. Por fim, nos termos do art. 56, III, in fine, da Portaria Normativa CGU nº 38/2022,
encaminha-se a Minuta de Decisão SUPER 3465759 subsequente.

74. À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NAZARETH FERREIRA, Auditor Federal de
Finanças e Controle, em 07/01/2025, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador  e o código  

 

Referência: Processo nº 00190.102681/2023-54 SEI nº 3465544
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